
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


PORTARIA N° 043, de 06 de março de 2012. 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 36, 

da Lei Complementar n° 58/2003, 

RESOLVE designar REJANE SERRÃO KOHIYAMA, matrícula n° 

370.022-4, para substituir SEBASTIÃO FERNANDES LEITE FILHO, Secretário 

de Gabinete, enquanto durar o afasta,mento do titular. 
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